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ÓRGÃO OU ENTIDADE • sR. GEANE LINA TELES — DIRETORA 

DO PODER EXECUTIVO EXECUTIVA - Instituto de Assistência à Saúde dos 

MUNICIPAL Servidores Públicos Municipais - SERV SAÚDE. 

Trata-se de Comunicação de Irregularidade originada do 

Chamado n° 926/2025, recebida pela Ouvidoria do 
TCE-MT, em desfavor do Instituto de Asstêhcia à 
Saúde dos Servidores Públicos Municipais de 
Rondonópolis, acerca de suposto uso indevido de 
verbas públicas para custear festividades mensais de 
aniversários de servidorês públicos. 

1. INTRODUÇÃO 

CONSIDERANDO que compete à Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle 
Interno (SETRACI): 

Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles internos e 
externo e quanto a legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre 
os mesmos; 
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prestar assistência aos órgãos e entidades auditados, visando a prevenção ou a 
correção de irregularidades e o aprimoramento de métodos, processos e procedimentos 
administrativos para o cumprimento de normas e práticas de boa governança. 

CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 71  da Resolução Normativa 11/2017 do TCE-MT 
que diz: 

Parágrafo único. Caberá ao controle interno da unidade gestora apurar os fatos 
denunciados e adotar as providências cabíveis, consignando os procedimentos 
realizados e o resultado conclusivo das ações de fiscalização no próximo parecer do 
controle interno a ser encaminhado ao TCE/MT ou, quando constatada irregularidade 
grave e/ou dano ao erário não reparado, propor Representação de Natureza 
Externa, na forma regimental. 

Desse modo, a presente Ação de Apuração de Irregularidade visa atender à DECISÃO 
emitida em 03 de setembro de 2025 pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Processo 
205.679-8/2025 e pela Ordem de Serviço 002 emitida pela SETRACI. 

Na decisão foi dada ciência da irregularidade e foi determinado a esta Unidade de Controle 
que, apure os fatos denunciados e adote as providências cabíveis, consignando os procedimentos 
realizados e o resultado conclusivo das ações da fiscalização no próximo Parecer do Controle Interno a 
ser encaminhado ao TCE/MT. 

Os trabalhos foram realizados por exames a documentos disponíveis no site da Transparência 
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis e limitou-se ás 
çlesoesas mensais de aniversários de servidores Dúblicos encontradas referente ao período de: 01 de 
janeiro a 18 de setembro de 2025: 

A gestora foi notificada pela Unidade de Controle Interno via Ofício n° 354/2025/SETRACI em 

17/09/2025 quanto a apuração da possível irregularidade acerca de suposto uso indevido de verbas 

públicas. 

Foi solicitado via Ofício 361/2025/SETRACI de 19/09/2025, o envio de cópias das notas 

fiscais (frente e verso), no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Documentos estes a serem usados na 

apuração da Irregularidade originada do Chamado n° 926/2025 - Processo 205.679-8/2025 do 

TCE-MT. 

1.1 DA COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE: 

"À Sua Excelência o Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - 
TCE/MT Ref.: Denúncia sobre possível irregularidade no uso de recursos públicos - Realização de festividades 
com dinheiro público Excelentíssimo(a) Senhor(a), Com o devido respeito e zelo pelo patrimônio público, 
sirvo-me do presente expediente para encaminhar a Vossa Excelência denúncia fundamentada acerca de 
possível prática de ato atentatório aos princípios da administração pública, materializada na utilização 
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recorrente de verbas públicas para custear festividades mensais de aniversários de servidores públicos no 
Instituto de Assistência à Saúdé dos Servidores Públicos de Rondonápolis, MT- Servsaude, órgão dã 
Administração Pública. De acordo com relatos dos próprios Servidores da Instituição e as evidências obtidas no 
Portal da Transparência o órgão Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos de Rondonápolis,MT-
Servsaude, tem promovido, com regularidade, eventos comemorativos internos - sob a justificativa de 
homenagear os aniversariantes do mês - cuja execução ocorre com recursos públicos, oriundos do orçamento 
institucional; o que suscita sérias dúvidas quanto à legalidade, à moralidade e à finalidade dessas despesas. 
Ressalta-se que tais ações não encontram respaldo em legislação especifica nem estão amparadas por 
previsão no Estatuto dos Servidores ou na Lei Orçamentária Anual, tampouco se coadunam com os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública; notadamente os da legalidade, moralidade, impessoalidade 
e eficiência, insculpidos no ai. 37 da Constituição Federal. Em reforço a esse entendimento, cumpre destacar 
que a Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso, por meio da Orientação Técnica n° 29/2015, veda de 
forma explícita a realização de despesas com festas, confraternizações, brindes, presentes e similares, por se 
tratarem de gastos alheios ao interesse público. No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, ao emitir a Nota Técnica n°  008/2019, consolidou o entendimento de que a utilização de recursos 
públicos para fins comemorativos - inclusive aniversários de servidores - constitui desvio de finalidade 
administrativa, sendo essas despesas classificadas como ilegítimas e passíveis de glosa, nos termos da 
Resolução Normativa n° 17/2010 do próprio TCE-MT, que tipifica essas condutas como irregularidades graves, 
sujeitas à responsabilização dos gestores. Diante da gravidade dos fatos e em respeito à lisura da 
administração pública, requer-se a Vossa Excelência:

- 

1. A imediata instauração de procedimento investigativo ou auditoria para apuração rigorosa dos fatos 
noticiados; 

2. A requisição de documentos comprobatórios por parte do órgãõ fiscalizado,, tais como empenhos, notas 
fiscais, justificativas formais e previsão orçamentária; 

3. A suspensão de quaisquer práticas administrativas que impliquem na destinação irregular de recursos 
públicos para fins festivos, caso confirmadas as irregularidades 

4. A devida responsabilização administrativa, cível e, se cabível, criminal dos agentes públicos responsáveis 
pela autorização e execução dessas despesas, com fulcro na Lei n°8.429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa) e demais normas aplicáveis. Por cautela e nos termos do ai. 50, inciso XIV, da Constituição 
Federal, bem como do que dispõe .a Lei n°13.460/2017, que disciplina os direitos dos usuários de serviços 
públicos, requer-se que seja preservado õ sigilo da identidade deste denunciante, como medida de proteção e 
garantia à liberdade de manifestação. Na expectativa de que esta denúncia merecerá o devido 
encaminhamento e atenção.por parte deste Egrégio órgão Fiscalizador, renovo protestos de elevada 
consideração e respeito. Segue em anexo documentos comprobatórios dessa denúncia extraído do Portal da 
Transparência do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos de Rondonópolis, MT- Servsaude. 
https://www.gp.srv.br/transparencia_servsaude/servlet/home_portal_v2  Rondonópolis,13/08/2025 

2. DA ANÁLISE TÉCNICA 

O comunicante relata possíveis irregularidades sobre o uso indevido de verbas públicas para 
custear festividades mensais de aniversários de servidores públicos do Instituto de Assistência à Saúde 

dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT -, SERVSAÚDE. 

Da comunicação apresentada, elaborou-se um resumo da seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis - MT 
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• Possível irregularidade no uso de recursos públicos com a finalidade de custear 
festividades mensais de aniversários de servidores públicos. 

2.1 Dos julgados emitidos pelos órgãos superiores de controle em relação às 

irregularidades no uso de recursos públicos com festividades não vinculados às 
finalidades da entidade. 

órgãos Superiores de Controle já emitiram vários julgados em relação às irregularidades no uso 

de recursos públicos com festividades sem que estejam vinculados às finalidades da entidade. 

O Tribunal de Contas da União-TCU tem deliberado no sentido de que a Administração não 
deve realizar despesas com festividades, eventos comemorativos, lanches e outros congêneres, 
sem que estejam vinculados às finalidades da entidade e sem que haja comedimento dos gastos, 

em obediência .aos princípios da legalidade, moralidade, legitimidade e economicidade (arts. 37 e 70 da 
Constituição Federal), bem como ante a inexistência de norma legal que as autorize (entre outros, 

Acórdão 2155/2012-TCU-Plenário, Acórdão 3172/2012-TCU-Segunda Câmara e Acórdão 
6259/2011-TCU-Segunda Câmara). 

Ademais, o Tribunal de Contas da União possui julgados nesse sentido, conforme: 

ACÓRDÃO 1641/2021 - PLENÁRIO 

9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento lnterno/TCU, determinar à Aneel que se 
abstenha de efetuar despesas à conta de recursos públicos com festividades similares à tratada 
nestes autos, por serem incompatíveis com os interesses da Administração Pública, devendo-se 
observar expressamente, por ocasião da realização de eventos pela entidade, os seguintes 
requisitos previstos pela jurisprudência do Tribunal, sob pena de responsabilização dos agentes 
que autorizarem a sua realização: i) vinculação às finalidades e objetivos da Agência; U) 
comedimento com as despesas incorridas; Vi) natureza excepcional; e, iv) submissão aos 
princípios da legalidade, moralidade, legitimidade e economicidade; 
jittns;//oesauisa.apos.tcu ov,brfdocumento/acordao.completo//NUMACORDAO:1641 %2OANOAC 
ORDAO:2021%20C0LEG1AD0:%22Plen%C3%A1 rio%22/DTRELEVANCIA%2üdesc,%2ONUMAC 
ORDAOINT%20de5c/0 

ACÓRDÃO 25112021 . PLENÁRIO 

9.5.1.. a realização de despesas com festividades, eventos comemorativos, shows de humor, 
lanches e refeições para servidores, conselheiros e convidados, presentes, brindes e outras 
congêneres, incompatíveis com as finalidades institucionais do conselho, entendimento observado 
em precedentes que abordaram matéria correlata: decisão 290/1997-TCU-Plenário, Acórdão 
6312001.TCU-Plenãrio, Acórdão 270/2002-TCU-Plenário, Acórdão 375/2002-TCU-Primeira 
Câmara, Acórdão 22512003-MU-Segunda Câmara, Acórdão 1560/2003-TCU-Plenário, Acórdão 
1386/2005-TCU-Plenário, Acórdão 909/2008-TCU-Segunda Câmara; 
httos://oesauisa.anos teu gov br/doõumento/acordao.comoleto/*INUMACORDAO%253A251  %2520 
ANOACORDAO%253A2021 %2520C0LEG1AD0%253A%2522Plen%25C3%25A1 rio%2522/DTRE 
LEVÃNCIA%2520desc%2520%2520NUMAC0RDA01NT%2520de5c/0 
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ACÓRDÃO 8564/2017-SEGUNDA CÂMARA - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Enunciado: A Administração não •deve realizar despesas com festividades, eventos 
comemorativos, lanches e congêneres não vinculados às finalidades da entidade e sem que haja 
comedimento de gastos, em obediência aos princípios da legalidade, da moralidade, da 
legitimidade e da economicidade. 
httns://Desauisa.aDns.tcu.gov.brfdocumento/acordaocomoleto/*/NUMACORDAO%253A8564%252  
OANOACORDAO%253A2017%2520C0LEC1AD0%253A%2522Sequnda%2520C%25C3%25A2m 
ara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMAC0RDA01NT%2520desc/0 

Também o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso segue a mesma linha e pode-se 
citar os seguintes acórdãos emitidos: 

1. Despesa. Fornecimento diário de lanches a servidores. 

A despesa com o fornecimento diário de lanches para servidores, que não tenha sido destinado ao 
atendimento de eventos relacionados às atividades do órgão ou entidade pública, é ilegítima, 
contrariando o entendimento consolidado na Resolução de Consulta n°13/2010 do TCEMt 

(Tomada de Contas Ordinária. Relator: Auditor Substituto de Conselheiro Luiz Carlos Pereira. 
Acórdão n°  190/2015-PC. Julgado em 10/0912015. Publicado no DOE/TCE-MT em 24/09/2015. 
Processo n°6.100-0/2014). 

2. Despesa. Fornecimento de lanches ou café da manhã. Legitimidade e finalidade pública. 

1. A despesa com fornecimento de lanches ou café da manhã será legitima e terá finalidade 
pública caso seja realizada para atender situações ocasionais relacionadas com as atividades 
institucionais do ente público, a exemplo da realização de eventos. 

2. A realização de despesas habituais com fornecimento de lanches e café da manhã a 
servidores públicos é ilegítima e não atende ãfinalidade pública. 

(Contas Anuais de Gestão. Relatora: Auditora Substituta de Conselheiro Jaqueline Jacobsen. 
Acórdãõ n°  1.294/2014-TR Julgado em 08/07/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 21/07/2014. 
Processo n°7.888-3/2013). 

Como se vê, a utilização de recursos da própria administração pública é vedada para realização 
de festas, quando não guardar relação alguma com sua finalidade legal e tampouco encontra amparo 
na legislação brasileira. 

2.2 Da confirmação das irregularidades no uso de recursos públicos - Realização de 
festividades. 

Considerando que após o envio dos Ofícios n°  354/2025/SETRACI em 17/09/2025 e 
361/2025/SETRACI de 19/09/2025 sem que houvesse qualquer manifestação por parte do SERV 
SAUDE, nem o envio dos documentos solicitados, usou-se os dados disponíveis no seu portal de 
Transparência para a realização dos trabalhos. 

Após consulta ao portal transparência do Instituto de Assistêncià à Saúde dos Servidores 
Públicos Municipais - Serv Saúde, foi possível acessar as informações referentes aos empenhos pagos, 

bem como as informações quanto aos credores que forneceram os kits de aniversário para o órgão. 

promisso 
coma Mudei 
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Com isso, foi possível confirmar o fato relatado pelo comunicante quanto a irregularidade sobre o 
uso indevido de verbas públicas e que se encontra no quadro abaixo relacionado. 

Gastos apurados na consulta ao site Transparência do Órgão denunciado. 

O principal argumento que torna essas despesas irregulares é a falta de vinculação com as 
finalidades e objetivos institucionais do órgão ou entidade pública. 

Festividades como "aniversários mensais", "Dia das Mães" e "Dia dos Pais" de servidores são 
consideradas de natureza pessoal/familiar e, por isso, São alheias aos objetivos institucionais e, via de 
regra, não podem ser custeadas com recursos públicos. O gestor que autorizar tais despesas pode 
ser responsabilizado pelos 'Õrgãos de Controles, sujeitando-se à devolução dos valores e outras 
penalidades. 

Em resumo: O dinheiro público destina-se ao bem comum e não pode ser usado para custear 
celebrações de caráter pessoal ou familiar, mesmo que sejam para servidores, sob pena de configurar 
irregularidade grave e desvio de finalidade. 

Compromisso 
coma Muíança 
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APURA GASTOS COM COMEMORAÇÕES DOS SERVIDORES $ERV SAUDE Alt 16/0812025 

CREDOR EMPENHO PACTO DATA DESCRIÇÃO TOTAL PAGO 

805 1899 29i082025 COMEMORAÇÃO DE ANIVERSARIANTES MES DE AGOSTO R5 445,00 
PREPARAÇÃO DE 1(11` FESTA -PARA COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS 55500 557 1086 30/05/2025 DOS FUNCIONÁRIOS Do MÊS DE rvi 

521 949 09/05/2025 COMEMORAÇÃO DIA DAS MAES SERV SAUDE RS 29000 
H. V. DE SOUZA

420 549 31/03/2025 SERVIÇO DEPREPAftAÇÃO.DEKIT FESTAS PARA COMEMORAR OS R$ 39200 30.631.588100011-42 ANIVERSÁRIOS DOS FUNCIONJARIOS DO MES DE MARÇO 

255 314 28/0212025 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE KIT FESTA PARA COMEMORAR OS R$ 44000 ANIVERSÁRIOS DOS FUNCIONAMOS DO MES DE FEVEREIRO 

40 65 3110112025 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE KIT FESTA PARA COMEMORAR OS RS 55500 ANIVERSÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS DO MÊS DE JANEIRO 

BROTAR PRODUTOS 
ARTESArtAiSLTDA 426 551 31/0312025 PREPARAÇÃO DE KJT FESTA PARA COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS R$ 120,00 
53.6431941000I-00

DOS FUNCIONÁRIOS DO MES DE MARÇO BOLO 

WALTERMARTINS 719 1623 01108/2025 ANIVERSARIANTES MES DE JULHO P550000 PEREIRA FILHO  
xXX.033.771-XX 

MERCADOA7AI EIA 
LTDA 774 1801 08/08/2025 COMEMCORAÇAO DIA DOS PAIS DO INSTITUTO SERV SAUDE R$ 385,00 
55.644.11010001-38 
TOTAL DE GASTOS COM COMEMORAÇOES PES5OAS ATÉ 18/Q8f2O5

1 RS 3682,00 

Fonte. hnps:iNiw" semsaudplsewieVhGine desvesas v221
- 



12020 Q 26/03,/2025 BROTAR PRODUtOS ARTESANAiS LTDA 25
PREPARAÇÃO DE KIT FESTA PARA COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS DOS 

FUNCIONÁRIOS DO MÊS DE MARÇO, BOLO 

4 5/ 25 HVDESOU 
SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE KIT FESTA PARA COMEMORAR OSM2IVERSÂRIOS O 

FUNCIONÁRIOS DO 2/ÉS DE MARÇO 

38500 4 

445,00 4 

07/06/2025 MERCAOO AZALSA LEDA 

29/08/2025 00, V. DE 500124 

16, 

25 PlANTES MES DE AGOSTO 

SIITUTO SERV SAUDE 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

DE SERVSAUDE 

29/01/2025 H. V DE SOUZA 

FORU000000 

555,00 4 

VALOR PR000SEO DE 
CO~9RA 

00000000/2025 
SERVIÇO DE PREPf4RAÇ&O DE KR, FESTA PAR&COMEMOftAR OSM4IVERSARIOS DO 

FUNCIONAMOS DO MÊS DE JANEIRO. 

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DEKITFESTA PARA COMEMORAR OSANIVERSÁRIOS DO 

FUNCIONAMOS DO MÊS DE FEVEREIRO 
26102/2025 00V, DESOIJZA 44&00 4 00000023/2025 

25 COMEMORAÇÃO DIA DAS MAIS SERV SAU 

PREPARAÇÃO SE IUT FESTA PARA COMEMORAMOS ANIVERSÁRIOS o 

FUNCIOMARIOSDO MÊS DE MA1O 

2&05/2025 ft.V. DE SOUZA 

29/05/2025 00V. DESOUTA 

Z9O0 41 

555,00 4 0002006312025 

E020108/2325 AI1IVERSARIANTESMES DEJULSIO 3110712026 WAUERMARTINS PEREIRA FILHO 5O0, 

Fonte:Iittps://www.gp  srv br/transparençia_servsaude/servleUcomprasjliretas?1 
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3. CONCLUSÃO 

As despesas realizadas com festividades de natureza pessoal pará servidores (como 
aniversários mensais, Dia dos Pais, Dia das Mães e outros) são consideradas irregulares e carecem 
de amparo legal, conforme apurado neste relàtório. 

3.1 Fundamento Legal e Irregularidade 

A utilização de recursos públicos deve estar estritamente vinculada à finalidade legal da 
entidade e ao interesse público, conforme exigido pelos princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública. 

• Ausência de Interesse Público: Gastos com celebrações pessoais de funcionários, como os 
ocorridos neste Instituto, não guardam relação com os objetivos institucionais do SERV 
SAÚDE e, portanto, são ilegais e expressamente vedados. 

• Requisitos para Despesas com Eventos: A legislação e a jurisprudência exigem que despesas 
com festividades, eventos, lanches e congêneres possuam vínculo intrínseco com a finalidade 
pública, sejam pautadas pela moderação e economicidade, e tenham caráter excepcional, e 
não rotineiro ou de natureza particular. 

Tais dispêndios, que não atendem aos requisitos de legalidade, moralidade e legitimidade, 

configuram uso indevido de: verba pública. 

A doutrina do professor Jacoby Fernandes reforça essa tese: 

As despesas dos órgãos públicos com coquetéis, jantares, lanches e congêneres deve, 
portanto, ser prudentemente avaliada a conveniência e oportunidade. Para concluir pela 
regularidade da despesa, deve, o gestor, no âmbito de suas complexas funções, avaliar sua 
compatibilidade com os objetivos institucionais da entidade, finalidade - deve buscar dignificar a 
imagem do órgão perante a sociedade, ou, melhor ainda, ser relevante á ambientação de um 
propósito mais nobre, como agregar conhecimento. 

O principal a ser considerado nessa espécie de despesa é que serão os cofres públicos que 
arcarão com as contas. Sendo assim, o que deve orientar, portanto, o ordenador de 
despesas é a consagração dos princípios da moralidade, impessoalidade, eficiência, 
publicidade e legalidade. 

3.2 DA RESPONSABILIZAÇÃO E DETERMINAÇÕES 

3.2.1 Responsabilização 

A realização e a autorização de despesas sem o estrito cumprimento dos requisitos legais acima 

descritos implicam a responsabilização dos agentes públicos envolvidos. 

Compromisso 
comoMudal! 
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3.2.2 Determinações 

Em face das irregularidades constatadas, DETERMINA-SE ao Gestor do Instituto de Assistência 

à Saúde dos Servidores Públicos Municipais - SERV SAÚDE: 

1. ABSTER-SE, IMEDIATAMENTE, de efetuar despesas com solenidades, festividades, eventos 

comemorativos e quaisquer congêneres que não estejam estritamente vinculadas às 

finalidades institucionais e ao interesse público do SERV SAÚDE. 

2. PROMOVER A IMEDIATA RESTITUIÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS do valor de R$ 3142,94 
(três mil, setecentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos) no prazo de 30 dias, 
esse valor já está atualizado monetariamente pelo (fator IPCA) até mês setembro 2025. 
(Anexo 01) 

3. APRESENTAR OS COMPROVANTES DE RESTITUIÇÃO a esta Unidade de Controle após 

sanar a irregularidade. 

E, encaminhe-se cópia integral deste relatório ao Prefeito Municipal, para ciência da 

Comunicação de Irregularidade (Chamado n° 926/2025), a qual foi recebida pela Ouvidoria do 

TCE-MT e devidamente apurada por esta Unidade de Controle. 

É o relatório 

Rondonópolis - MT, 09 de outubro de 2025 

Documento assinado dtgitatmente 

ibr DEVANIR DE MIPANDA 
Data: 09/10/2025 15:21:35-0300 
Verifique em Ittps://vIidariti.govbr 

Devanír de Miranda 
Controlador Interno 

Matr. 1556185 

Compromisso 
com à Mudanc. 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis —.MT 
Avenida Duque de Caxias, 1000, vilaAurcça, CEP 78740-022. 
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Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

Anexos: 

01 - VALORES CORRIGIDOS 

CO 
prgrnisso 

ud 
Prefeitura Municipal do Rondonópotis - MT 

Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022, 

VALORES ORRIGIDOS (Fator IPA ATÉ 30109/2025 QUANTO AOS GASTOS COM COMEMORAÇÕES DOS 
SERVIDORES SERV SAÚDE 

CREDOR EMPENHO PAGÃO DATA DESCRIÇÃO TOTAL 'alor atualizado
PAGO até 3010932025 

- (FatorlPA) 
H. V DE SOUZA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE KIT FESTA 
30.631.58810001-42 40 65 3110112025 PARA COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS DOS R$ 555,00 P557521 

FUNCIONÁRIOS DO MÊS DE JANEIRO 

H. V DE SOUZA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE KIT FESTA - 
30£31.58810001-42 255 314 2810212025 PARA COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS DOS R$ 440,00 R$ 455,29 

FUNCIONÁRIOS DO MÊS DE FEVEREIRO 

H. V DE SOUZA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE KIT FESTA 
30.631.58810001-42 420 549 31/03/2025 PARA COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS DOS R$ 392,00 R$ 400,38 

FUNCIONÁRIOS DO MES DE MARÇO 
BROTAR PRODUTOS PREPARAÇÃO DE KIT FESTA PARA 
ARTESANAIS LTDA 426 551 31/03/2025 COMEMORAR OS ANIVERSÁRIOS DOS R$ 120,00 R$ 122,57 
53,.643.19410001-00 FUNCIONÁRIOS DO MÊS DE MARÇO BOLO 

30.631.58810001-4 56W521 949 09/0512025 COMEMORAÇÃO DIA DAS MAES 56W SAUDE R$ 290,00 Ri 293,29 

H V DE SOUZA PREPARAÇÃO DE KIT FESTA PARA 
30.631.58810001-42 557 1086 30/05(2025 COMEMORAR OS ANIVERSARIOS DOS Ri 555,00 R$.561 .29 

FUNCIONÁRIOS DÓ MÊS DE MAIO 

WALTER MARTINS 719 1623 01/08/2025 ANIVERSARIANTES MES DE JULHO Ri 500.00 Ri 501,85 
PEREIRA FILHO 
MERCADO AZALEIA LTDA 774 1861 08108/2025 COMEMORAÇÃO DIA DOS PAIS DO INSTITUTO
55.644.110/0001-88 SERV SAUDE. $ . Ri 386,42 

H. V. DE SOUZA ..ç.r 1899 29/08/2025 COMEMORAÇÃO DE ANIVERSARIANTES MES Ri 44500 Ri -1' 64 30.631.588/0001-42 ' DE AGOSTO , 

TOTAL DE GASTOS COM cOMEMORAÇOES PESSOASAFÉ 9/-3312025 Ri 3.602.00 0$3.142 4 
Fonte...............-.............................3 5-.........'rc 'v-' v2')1 Gorieção R$ 60,94 
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240012025. 10:24 Detvihedaøespesa 

DETALHE DA DESPESA 

nG3IMOt4 

AJA rJmSA5,MI 

oiarAA DAS rloqs.otmoNom$ Mt 

llflm3s 

WPB*@Nft tO 

p,awa otz,rns 

IL ASÔA?&A 

LW.IX PXGSEAJtZA 

,øm.tnt 'go si niCA 

cea,çio aooçmrl3uwaice,ga aM4Ji ias ,wss»gNos 00 LtCÇRWa 

00racffJoM4ns 

TAOC 

CONTRWS sASCflAOS: 

VEADO (MflAiI 555,00 lasso iJAilai, OJ» 
loisa LESEjADO, 5S5oi lossiosDO. 555,00 
SA100AIJQISDAL i5 SA000APWL 55,0 

UQUIDAÇÃO DATA VALOR DOCUMENTOS PAOM,ENTON DATAPAGMAENIO.TIPO DESCÇÃO0OPAnAMENTO VALORPACO 

00000000082/2025 29101/2025 555,00 SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE 
KIT FESTA PARA 

DÉBITO
COMEMORAR OS 

00000000065/2025 31/01/2025 
AUTOMÁTICO 

 ANIVERSÁRIOS 555,00 
DOS 
FUNCIONÁRIOS 
DO MÊS DE 
JANEIRO. 

Documentos da Liquidação. - 
DIGO DESCRIÇÃO PAGM4BITO..cCt&.VALOR 

Documentos da liquidação 

Ch,sg tsV Issis v350( 

tüi/AHTE$DIVERSOS 1 29/01/2025 555,00 

A 

PmJM.w.gp.ov.kftrjora p.&jelasso_vflh7084 1 

Secretaria Municipal de 

Transparência Pública e 
Controle Interno 

2. COMPROVANTES DOS GASTOS REALIZADOS 

DOCUMENTOS DE LIQUIDAÇÃO 

Compromisso 
coma Mudcinca 

Prefeitura Municipal de Rondonápolis — MT 
Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022. 
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24ftW2025, 1029 Oaftw da Deç'sa 

tLsoLtzA 

UAF/IJi SVÂ SA 144 

WOjAflIM W6RO4tS P4Ot.'OLIS Ml 

NOC 

I tl 

lflaIn1e wswijcs 

N5W*Ø flnaMto lFflt*A ala as MEfl= 

TJÇ4O as Mast 

WOW EWi 

coylTnjsçasMclro14 

WSO fl!IU4ft «140 TGtUMP 

lo'sLtzomat nna 

DATA PAAMENTOIWO UQL DATA VALER DOCUMENTOS PAGAMENTO N° 
. ..............4 

00000000307/2025 26/02/2025 440,00  41 

DÉBITO 

AUTOMÁTICO 
00000000314/2025 28/0212025 

1-1 Ch,14 5no Ô1e fl4 

2W111P025 COMPROVANTES DIVERSOS 2 

ir ir 

Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

Comorornisso Prefeitura Municipal de Rondonópolis — MT 
Avenida  Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022. com a'M udctnca 

12 

DETALHE DA DESPESA 

DESCRIÇO DO PADAMENTO. VALOR PAGO 

SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE 
KIT FESTA PARA 
COMEMORAR OS 
ANIVERSÁRIOS 44000 
DOS 
FUNCIONÁRIOS 

DO MÊS DE 
FEVEREIRO 

x 

PAGAS!INIÜ.COM. VALOR 

Documentos da Liquidação .._ 

cÓDIGO CESCRICÂD 

Documerdos da Liuidaçàc 

A 



Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

25109J2025. 10:15 

UOWTWMGUOA 
S13154OW1 

IVA MIMA SUEY RITOAS PilhA, I& 
OMPAO LMIAL MIJ AçA.IMPoaAMT 

D~ da Dcspea 

DETALHE DA DESPESA 

D4KMO' 

F!CCJK4 MJflAPX* 
,tlonpvc& 

Mt.rQ.'sra t0flIPUCA 

rrsoçio .'çion. r .4. , ItflMA 

ro.11 civ MIM. ci1;.wtnh225*IJc2atIaIsmSLA39a 

a 

øMwtAMA I2aa m'LMgu.tS 
iaM M1IM I1f4.o tofliPico: I2Aci 

tft MIOANSIM AIO 

UQIJIDAÇÃO 

00000000542/2025 

DATA VALOR 000IJNENTOS PAGAMENTO N'A DATA F6AMENT0 TIPO DESCRrÇAO DO PAGAMENTO VALOR PAGO 

1/03/2025 120,00 S PREPARAÇÃO DE 
KIT FESTA PARA 
COMEMORAR OS 

00000000551/2025 31/03/2025 
 DÉBITO EÂn05 

AUTOMÁTICO 120,00 

FUNCIONÁRIOS 
DO MÊS DE 

Documentos da Liquidação MARÇO. BOLO X 

Documentos da Liq&iidaço 

g,:n Vis 

ALOR 

N-E (ICMS) 512sO3S3643194GOO1O0E$c01O5I3Ol287530 00000000G GOL 31/031201$ 1200 

tflfrwvIv.Gvk*aI4MilcIa_AIMtuaMOzPOSIM.s.IOAdaLSMIIO_V22I 7510 1)2 

Compromisso 
coma M udctrtca 

Prefeitura Municipal dó Rondonópolis — MT 
Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022. 
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Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

LiQUIDAÇÃO DATA VALOR 000JMEMOS MCflÃEHflN° DATA R&CMENTD 11PO 

00000000540/2025 31/03/2025 392,00 ct 

~Nd~ 

DETALHE IDA DESPESA 
aa,l0tt.  1. 

rWUM 

rctCI JOAPuC 

M0C:r4I0SUfl 

aaLnw(: k40nM4WA 

E,ntçlo ab oNffJrnDDug1cnpw RtCO%4PSUI5CtWZÇ0 

cono aL.vts 

cOITRAIS IWLIt 

MtOLflÇt.b flZ1Otb1M.L l 
jia 040 tonj&Gt 3140 

UU0SL00t 1W SILXOANGLI CSS 

DESGRIÇÃ000MQAMB4TO: VALflRPACC 

SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE 
tifF FESTA PARA 

DÉBITO
COMEMORAR OS 

AUTOMÁTICO 
00000000549/2025 31/0312025 ANIVERSÁRIOS 392,00 

DOS 

Documentos da Liquidação
FUNCIONÁRIOS

DO MÉS DE
X 

Dowmentos da Lquidaço 

/AI.O 

NF&VGÀS} 5125033063158500014255031000010flS1103610425 01O78S 001 31/03/2035 392,00 

Compromisso 
com ouda 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis — MT 
Avenida Duque de Caxias, 1000;  Vila Aumra, CEP 78740-022. 
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1 sMae tt Tfl&4* 
Secretaria Municipal de 

Transparência Pública e 
Controle Interno 

00000000940/2025 09/05/2025 290,00 R 
00003000949/2025 09/0512025 

00000000949/2025 09/05/2025 

24J&2O23. I&U Do da booa 

aaumsrIA 

sr,ajaai tu 

V21OM 

DETALHE DA DESPESA 
tw7rcN_. fl 

ççacctoÂ O*OOWO 

tCz tio W*W 

t't UOQIn 

%IiD ijornucà 

WOi,MÇiO MhILtvsiL 

ido mçt%ti*st s.cu'unn5i1a1zzwnnootu, 

iPOttZ'flOO SiNCO 

ttO wpcNHa 1Wfl0•JLSMMJW. Da 

Dsa mnDo 

O ULLD ta& QX 

U0tDAÇÂO DATA VAIflR DOOUAEMTOS MGMD1T0 14' DATA MOAMENTO IlPO 

o&m 
AUTOMÁTICO 

DÉBITO 
AUTOMÁTICO  

DESOfflÇÂ000MGMAENTO: VALORPASO 

COM EMOÇÃ o 
DIA DAS MAES 145,00 
SERV SAUDE 

COMEMORAÇÃO 

DIA DAS MAES 145,00 
SERY SAUDE. 

Documentos da Liquidação- X 

OÕDBO DESQIICAO PAQMAB4T0?LVMC 

Dccumentos da Uquk1aço 

_aAQti* ckiot hat d,Çi Dita V4t 

nF.Eilwl W1DS95 bOI O910/202  200W 

p &u,yaw4ps,vt&att e,mta_wnaidaogvOVowooascr_aIt_dolaO'é_ifltT6l3 M 

Compromisso 
coma Mudartca 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis — MT 
Avenida Duque de Caxias 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022. 
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24002025.10:5' DeDAfrse da Despela 

tUA AAtt UA DAS.4tU 

,fl,..sOU, DAS 

nD-nAO 

DETALHE DA DESPESA 

M'DMonn* 

oçio fl'"DA reren r,aanaesmL, oan,Anpo iew, IAO 

ccUcoaaDaAua esl..UmLIaInaJUh1t.ttSSI 

resal.kw.t DUMUWD 

mm,OALI !MAStSDt 

!DtMwa* . 

wzaataAS Ee ULDOA wAA t. 

122 

PmAMENTQCOPCVMXJR C.tflfZ N3ffl$ $1n. :aa 

tiF-E (IolsI =0959 002 20102/2025 555, 

51iM*w.,rttflanlóa_sstudetoan4o&dÚspvntpcItcmd5_&,La&y2fl7e82 

a 

omproniisso 
coma Mudanca 

Prefeitura Municipal do Rondonópolis — MT 
Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740.022. 

Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

. 

UQUIDÂÇAO DATA VAIR DO(flIINT0S FROMaINTO N' DATA rASAMENTO TIPO DESCRIÇAO 00 FRSAMENIO ~R MO 

0000000108312025 30/05/2025 555,00 s
-

- PREPARAÇÃO DE 

00000001086/2023 30/05/2025 

DÉBITO 
00000001086/2025 3025/2025 

AUTOMÁTICO 
 ANIVERSÁRIOS 277,50 

Dos 
FUNCIONÁRIOS 

Documentos da Uqudaçâo DO MÊS DE MAIO 

DÉBITO 
AUTOMÁTICO 

KIT FESTA PARA 
COMEMORAR 05 
ANIVERSÁRIOS 277,50 
DOS 
FUNCIONÁRIOS 
DO MÊS DE MATO 

PREPARAÇÃO DE 
KIT FESTA PARA 
COMEMORAR OS 

Documentos da Liquidação 

16 



x 

cócico DESCRIÇÃO 

Documentos da Liquidação 

(MIO 0W 

2O2S272S5 O lOfthlflolS !W ii 

¶ ?r 'i t. 

w 

*nJaiin t1, 
Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

as,ogaozs. tola 

wAaaaall,d NessA noo 

9aflCi GUA5S3 90t9090P51tW 
'vestia 

IJCIJIDAÇÂO 

M~ 0~  Desposa 

DETALHE DA DESPESA 
k071O 

aA Tr.wm1 

ISCC 1X2 taosflflct 

tIfl vtta si Mora 

-ias ,,Iosi 

sseoQSi £s..7alsn,o 

ioil vossta,asssnnnesnaunu2asios 

Tio snana.e mMn0 

rnsi 

ssoevrwptsHo ico.es,o,M asixere efe 
TOTAl ioW fl TOTAL lødt 

WWA lTtA5 a 511101 PT11At a 

DATA VALOR 000JMENtOS EAGMI!NTO 1? DATA PAGAMENTO ip fllfifi MSG 

00000001614/2025 31/07/2025 500,00 S 00000001623/2025 01/08/2025
DÉBITO ANIVERSARIPNTES

AUTOMÁTICO MES DE JULHO 

Documentos da UquidaçIo 

Ole 

NOLS FOCAL 101511005 MODELOS) 

1/2 

Compromisso 
como Mudanca 

Prefeitura Municipal de Rondonápolis — MT 
Avenida Duque de Caxias. 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022. 
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Secretaria Municipal de 
Transparência Pública e 

Controle Interno 

2f2Ofl l21 ds Daopeoa 

WELIIZ Mfl'aflflC 

Eta TRREKR.ffl l. 

eAaJDxÜ.ssu.wrioo,aMr 
"nos" 

DETALHE DA DESPESA 

P.tc.: EtO&TArA 

&sIK MbSsn* 

st& ça3ltan 

Da&RID E,atwjl,Elutatosnle 

ootlçlawçAkcE cso*.sa000.s"fln2Udflj5ffUSS& 

IP000 

E E 'flAMfltfl oa 
mwfloo T =t Fâ' 
SttO Es"tDEt E IMflOAMG5JE E 

 

UQaDAÇÃO DATA VAlER DOCUMENTOS FA$AMENTO P1' DATA PA$3M1EM10 TIPO DESÇAE DO PAGAMENTO VAlOR FnGO 

00000001614/2025 31/01/2025 50000 00000001623/2025 01/08/2025 DÉBITO
ANIVERSARIANTES 

AIJTOMÂ1ICO MES DE JULHO  500,00 

061100 DIScRIÇÃO 

Documentos da Liquidação 

Documentos de Liquideço 

RkSAMEMT&DQNYAIOR 

x 

0,1. 

NOTA RSCAL OUTROS MODELOS) W3SOO272S8 O 30/07/2015 SCO.OD è 

0/2 

Compromisso 
coma Mudanoa 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis — MT 
Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022. 
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24~ lofl 

a 

ISZD141 
ALAblA&444 

UIS?Z IMbIM Â5 RI3 .nOalsw 

lwuac,t,  n4 

Ia rafl 

rtjo a tnri 

flaçL. ana,.41n IakaaaMa t1ttlO 

ocaç1ootsatln. zQa1.m3uo?a.scran1a kooa,su. 

£ UfllO 

alflImoa lisa maL J1nAC3 
maL MV 

jato LJZSZI 012 aLsOA,501.t 0 

Documentos da-Liquidação 
OtG0 D!ÇÃ 

Compromisso 
cama Mudanca 

Prefeitura Municipal de Rondonápolis — MT 
Avenida Duque de Caxias, IODO, Vila Aurora, CEP 78740-022. 

.4 ...t b .. 

Secretaria Municipal de 

Transparência Pública e 

Controle Interno 

,tlma$N  

- 

I
ONUIk Si 

SiSLqQ 

DETALHE DA DESPESA 

UQWDAÇAO DATA VALOR DOCUMeIrOS PMfl1DJT0 N DATA PAflAMDITO uPa DE~ DO PASAWDffO: VALOR PAGO 

00000001880/2025 29/08/2025 445,00 S D
COMEMORAÇÃO

èBtTO 
00000001899/2025 29/08/2025 

AUTOMÁTICO 
ANIVERSARIANTES 445,00

MES DE AGOSTO 

Dc!curnen:ros da Liquidaçu 

NF€ IICMt) 5I15033O&31SSS1425$tO1OOlI16S1323639586 t11IGS LOl 29/0131202S 415.to 

til 
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